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CONTRATO Na 141/2025 
PROCESSO N" 080/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A 
EMPRESA JR CONSTRUTORA E 
SER VICOS LTDA. 

O MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.610.134/0001-97, com sede na Rua Av. 
Senador La Roque s/n, Centro, Cidelândia/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Sr. CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO, Secretário Municipal de Administração e Finanças, inscrito sob o 
CPF n° 628.XXX.XXX-72 e a empresa JR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o N° 29.403.541/0001-42, com sede na AVENIDA RAIMUNDO BARROS, Na 6, SERRA DOURADA, 
LAGO DA PEDRA - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. JEFFERSON MESQUITA CARNEIRO, inscrito sob o CPF n° 050.439.963-23, têm, 
entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA — ELETRÔNICA N° 
002/2025 , tendo em vista o que consta no Processo n° 080/2025 e em observância as disposições da Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para Manutenção e Recuperação de 
estradas vicinais em diversos trechos no município de Cidelândia - MA, conforme as especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Memorial Descritivo e Proposta de Preços da 
Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 2.503.836,58 (dois milhões quinhentos e três mil oitocentos 
e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos), conforme anexo deste contrato. 

Item Descrição dos serviços Unidade Quantidade 
Valor em R$ 

Unitário Total 

1 

Contratação de empresa para Manutenção 
e Recuperação de estradas vicinais em 
diversos trechos no município de 
Cidelândia - MA

. 
Serviço 1 2.503.836,58 2.503.836,58 

Valor Total em R$ 2.503.836,58 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impóstos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, segiiro e (nitros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, contado a partir de sua assinatura, na forma 
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O prazo de execução dos serviços/obras será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de assinatura 
deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. A execução do objeto deve iniciar em até 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviços; 

3.2. A execução deve seguir as etapas e prazos do cronograma físico-financeiro anexo. 

3.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

3.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.6. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

3.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO PARA PAGAMENTO 
5.1. Recebimento do Objeto 
5.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para fins de verificação posterior de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na Proposta de- Preços da contratada. 
5.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento provisório, caso 

esteja em desacordo com as especificações contratuais, devendo ser substituído em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, às expensas da contratada, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, mediante verificação'da conformidade e aceite formal, por meio 
de Termo de Recebimento Definitivo. 
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5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, uma única vez e por igual 
período, mediante justificativa técnica, caso seja necessária diligência para aferição do objeto. 
5.1.5. Em caso de controvérsia sobre a execução, será aplicado o disposto no art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 
devendo a empresa ser comunicada para emissão de nota fiscal referente à parcela incontroversa, para fins de 

liquidação e pagamento. 
5.1.6. O prazo para solução de falhas de execução ou de inconsistências na nota fiscal não será computado 

para fins de contagem do prazo de recebimento definitivo. 
5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada quanto à solidez, 

segurança do serviço, nem quanto à responsabilidade técnica e civil pela perfeita execução do objeto. 
5.2. Liquidação 
5.2.1. Após o recebimento da nota fiscal ou equivalente, inicia-se o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a 

liquidação da despesa, prorrogável uma única vez por igual período. 
5.2.2. O prazo mencionado será reduzido à metade quando se tratar de despesas que não ultrapassem o limite 
previsto no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, mantendo-se a possibilidade de prorrogação. 
5.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente contém: 
b) Data de emissão; 
c) Dados do contrato e do órgão contratante; 
d) Período de execução; 
e) Valor a pagar; e 

O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.4. Havendo erro ou impedimento à liquidação, a despesa ficará sobrestada até saneamento pela contratada, 

reiniciando-se a contagem do prazo após a regularização, sem ônus para a Administração. 

5.2.5. A nota fiscal deverá estar acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, via 

consulta ao SICAF, a sites oficiais ou por documentos, conforme art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.2.6. A Administração poderá consultar o SICAF para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação; 

b) Identificar impedimentos à contratação com o Poder Público. 

5.2.7. Constatada irregularidade junto ao SICAF, será a contratada notificada para regularização ou 

apresentação de defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, a critério da Administração. 

5.2.8. Na impossibilidade de consulta ao SICAF, a contratada deverá apresentar no mesmo prazo: 

a) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
b) Certidões de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 

c) CRF do FGTS; 
d) CNDT. 
5.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa improcedente, o contratante comunicará aos órgãos 

fiscalizadores e adotará providências para resguardar os créditos públicos. 

5.2.10. Persistindo a irregularidade, será instaurado processo administrativo para rescisão contratual, 

assegurada a ampla defesa. 
5.2.11. Enquanto comprovada a execução do objeto, os pagamentos seguirão normalmente, até eventual 
decisão de rescisão contratual por inadimplernento. 
5.3. Pagamento 
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a finalização da liquidação da 
despesa. 
5.3.2. Em caso de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, será devida compensação 
financeira, calculada pela fórmula: 
EM =I xN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias de atraso; 
VP = Valor da parcela; 
I = 0,00016438 (correspondente a 6% ao ano divididos por 365 dias). 
Forma de Pagamento 
5.3.3. O pagamento será feito mediante ordem bancária para a conta corrente informada pela contratada. 
5.3.4. Considera-se como data de pagamento o dia de emissão da ordem bancária. 
5.3.5. Serão retidos os tributos exigidos por lei, conforme legislação aplicável, independentemente do que 
constar na planilha orçamentária. 
5.3.6. Caso a contratada seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar documento oficial que 
comprove tal condição, para isenção das retenções previstas na legislação específica. 

5.3.7. O pagamento à contratada, referente à prestação dos serviços objeto deste contrato, ficará condicionado 
à comprovação do cumprimento integral das obrigações trabalhistas relativas aos empregados vinculados à 
execução contratual, especialmente: 

I — Pagamento do salário mensal integral, incluindo adicionais, horas extras e repouso semanal remunerado, 
referente ao mês anterior ao pagamento da fatura; 

II— Pagamento, no prazo legal, do décimo terceiro salário devido ao empregado; 

III — Concessão de férias no prazo legal, com o pagamento da respectiva remuneração, conforme legislação 
vigente; 

IV — Recolhimento regular e tempestivo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço— FGTS e da Contribuição 
Previdenciária; 

V — Pagamento das verbas rescisórias devidas no prazo legal; 

VI— Apresentação dos recibos de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, conforme estabelecido em 
norma coletiva; 

VII — Apresentação dos recibos de pagamento de salários e do décimo terceiro salário; 
VIII — Registro regular da jornada de trabalho dos empregados. 

§ 1° Caso a Administração constate o inadimplemento de qttqlquer das obrigações descritas no caput, deverá 
suspender o pagamento dos serviços até a completa regularização da(s) pendência(s), sob pena de se considerar 
descumprida a obrigação contratual pela contratada. 

5.4. O pagamento mensal devido pela contratante à contratada será efetuado somente após a comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS, referentes aos empregaclos.que tenham participado da execução dos serviços contratados, 
mediante apresentação dos comprovantes pertinentes. 
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CLÁUSULASEXTA— DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data base do 
orçamento estimado, em 04/08/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo da Construção - INCC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida. 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pira reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA,
7.1. São obrigações da Administração contratante: 

I — Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução dos serviços contratados, por meio de servidores 

designados, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021; 

II — Disponibilizar as informações, documentos e orientações necessárias para a adequada execução dos 

serviços; 

III — Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme medições aprovadas, prazos e condições 

estipuladas no contrato; 

IV — Comunicar formalmente à contratadas quaisquer irregularidades, falhas ou inconformidades verificadas 

durante a execução contratual, solicitando as providências cabíveis; 

V — Indicar os locais para realização dos serviços e estabelecer os cronogramas e roteiros operacionais, 

conforme a necessidade da Administração; 

VI — Providenciar, quando necessário, o acesso aos locais onde os serviços deverão ser executados, desde que 

de competência municipal; 

VII — Exercer, quando cabível, o poder-dever de aplicar penalidades à contratada em caso de descumprimento 
contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA -- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste projeto básico e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste projeto básico e em sua proposta. 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

8.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.5. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de Infraestrutura, segurança e bem estar no trabalho. 

8.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

8.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

8.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos da Lei n° 14.133 de 2021. 

8.11. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n ° 
6.496/77 e 12.378/2010); 10.36. 

8.12. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.13. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste projeto básico e seus anexos. 
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8.2. A contratada deverá comprovar, mensalmente, o cumprimento integral de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, 

concernentes aos empregados envolvidos na execução .dos serviços contratados, sob pena de suspensão do 

pagamento até a devida regularização, observando-se, especialmente, o seguinte: 

I — O pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da execução dos serviços deverá ser realizado 

exclusivamente mediante depósito bancário em-conta-salário, de preferência e em nome do trabalhador; 

II — A contratante verificará de forma documental e sistemática, o cumprimento, pela contratada, das 
obrigações mencionadas no caput, especialmente quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 
b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional; 

c) à concessão dos beneficios legais ou convencionais, como auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-

saúde, quando devidos; 

d) aos depósitos regulares e tempestivos do FGTS; 

e) ao pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato; 

f) à observância da jornada de trabalho e das condições do meio ambiente do trabalho; 

III — A contratante, diante da inércia da contratada por período superior a 15 (quinze) dias após o vencimento 

do prazo legal para pagamento das verbas rescisórias, realizará o pagamento diretamente aos empregados das 

verbas salariais incontroversas, mediante retenção dos Valores devidos à contratada; 

IV — A contratada deverá observar e cumprir todas as normas de saúde e segurança do trabalho previstas na 
legislação vigente, inclusive apresentando: 

a) uma via dos programas •de saúde •e segurança exigidos pela legislação trabalhista; 
b) os comprovantes de realização dos exames admisSionais dos empregados vinculados à execução do contraio, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias do início dos serviços ou sempre que ocorrer a contratação ou rescisão de 

empregados. 

§ 100 descumprimento de quaisquer das disposições constantes nesta cláusula ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, podendo acarretando a rescisão unilateral do contrato em caso de reincidência, nos termos da 
legislação aplicável. 

§ 2° A ausência da documentação comprobatória das obrigações trabalhistas, previdenciárias, relativas ao 
FGTS, bem como das exigências relativas à saúde e segurança do trabalho, acarretará: 

1— a comunicação formal à contratada, especificando os documentos faltantes; 

II — a retenção do pagamento da fatura mensal, proporcional ao inadimplemento, até a integral regularização. 

§ 30 Persistindo a inadimplência da contratada no prazode até -15 (quinze) dias contados da notificação prevista 
no parágrafo anterior, a contratante poderá efetuar o pagamento direto das obrigações aos empregados da 
contratada, desde que vinculados à execução dos serviços, mediante retenção dos correspondentes valores da 
contratada. 
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§ 4° O sindicato representante da categoria profissional deve ser notificado pela contratante para acompanhar 

o pagamento das verbas referidas nos § 2° e § 3°. 

8.3. Observar, durante a vigência do contrato, a vedação à contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal da Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA — DO REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

9.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

9.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

9.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

9.4. Sempre que forem atendidas' as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

9.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

9.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

9.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

9.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qúal deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

9.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAlS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

UCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS REC RSOS ORÇAM.ENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 
09 SEC. MU1V. DE 1NFRAESTRUTURA E URBANISMO 
26 TRANSPORTE 
782 TRANSPORTE RODOVÚRIO 
0012 CONSERVAÇÃO DA M4LHA VIÁRL4 
1010 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESTRADAS VICINAIS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAÇÃOES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal 110 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
12.5. A rescisão por descumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
12.6. Na hipótese de rescisão do contrato, os pagamentos devidos à contratada somente serão efetuados após 
a comprovação, por parte desta, da quitação integral de suas obrigações trabalhistas relativas ao período de 
execução do contrato, especialmente aquelas decorrentes da relação com os empregados vinculados à prestação 
dos serviços objeto deste contrato. 
12.7. Poderá ser rescindido de forma unilateral na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas 
trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáVeià as réspectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ecpnômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão, do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° datei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cidelândia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante. 
15.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
15.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 
CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página lide 16 



PREêEITURA DE 

Cidelândia 
Cuidai(*) do futuro da nossa 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
15.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas 
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida norma. 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
15.12. O Contratante deverá, no' prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
SICAF. 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

ÚLÁUSULAÜÉCEVIA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
16.2. A fiscalização do contrato será realizada de forma sistemática pela Administração, especialmente no 
início da prestação dos serviços, adotando as seguintes providências: 
I — Elaborar planilha-resumo contendo a consolidação do Contrato Administrativo e das obrigações firmadas, 
devendo incluir a relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão, organizados 
por contrato, com as seguintes informações: nome completo, número do CPF, função exercida, salário, 
adicionais, gratificações, benefícios recebidos e respectivas quantidades (vale-transporte, auxílio-
alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
II — Conferir, por amostragem, as anotações constantes nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
dos empregados, confrontando-as com as informações fornecidas pela contratada e pelos próprios 
trabalhadores, atentando-se especialmente para a data de imAo do vínculo empregatício, a função exercida, a 
remuneração discriminada (salário-base, adicionais e gratificações) e eventuais alterações contratuais; 
III — Verificar a compatibilidadedo número de terceirizados e das funções desempenhadas com o previsto no 
Contrato Administrativo; 
IV — Observar que os salários praticados não sejam inferiores ao estipulado no contrato, na norma coletiva 
aplicável ou no piso salarial regional vigente; 
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V — Consultar as normas coletivas aplicáveis (acordos ou convenções coletivas de trabalho) para identificar 

obrigações adicionais, tais como concessão de auxílio-alimentação ou outros benefícios; 

VI — Verificar a existência de condições insalubres ou perigosas no local de trabalho, assegurando o pagamento 

dos respectivos adicionais e a adoção de medidas de proteção, inclusive o fornecimento de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs), conforme os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) ou Programa 

de Gerenciamento de Riscos (PGR) da empresa contratada; 
VII — Observar o cumprimento da obrigação relacionada à existência e regularidade do seguro-garantia 

previsto na Cláusula 17, deste contrato. 
16.3. A Administração fiscalizará o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações de 

natureza continuada com dedicação exclusiva de mão de obra pela contratada, exigindo, mensalmente, a 

comprovação do atendimento, dentre outras, das seguintes obrigações: 

I — Anotação regular na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados vinculados à 

execução contratual; 
II — Regularidade perante a Seguridade. Social, nos termos do art. 195, §3°, da Constituição Federal, sob pena 

de rescisão contratual; 
III — Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) relativo ao mês anterior, salvo se os 

depósitos forem realizados diretamente pela Administração, conforme previsto no instrumento convocatório; 

IV — Pagamento de salários no prazo legal, correspondentes ao mês anterior; 

V — Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando devidos; 

VI — Pagamento do 13° (décimo terceiro) salário; 
VII — Concessão de férias, com o. respectivo pagamento do adicional constitucional; 
VIII — Realização dos exames médicos admissionais, periódicos, demissionais e complementares, quando 

aplicáveis; 
IX — Fornecimento e entrega de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos trabalhadores, mediante 

recibo; 
X — Realização de cursos de treinamento e reciclagem exigidos por lei, quando aplicável; 

XI — Encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações exigidas pela legislação 
trabalhista, tais como RAIS e CAGED; 
XII — Cumprimento das obrigações previstas em convenções coletivas, acordos coletivos de trabalho ou 
sentença normativa em dissídio coletivo; 
XIII — Cumprimento integral das demais obrigações previstas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

relativas aos empregados vinculados à execução do contrato. 
16.4. A Administração contratante deverá, por meio do fiscal designado, exercer a fiscalização da execução 
do contrato, com especial atenção à regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da contratada, adotando, 
para tanto, as seguintes medidas: 
§ 1° Para fins de verificação do cumprimento das obrigações relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS, a contratada deverá apresentar, mensalmente, os seguintes documentos: 
I — Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); 
II — Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou acompanhada de 
comprovante de recolhimento bancário ou comprovante emitido em caso de recolhimento pela Internet; 
III — Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 
IV — Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 
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§ 2° Para fins de verificação do cumprimento das obrigações previdenciárias perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social — INSS, a contratada deverá apresentar, mensalmente, os seguintes documentos; 

1— Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GEFIP); 

II — Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência Social; 

III — Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante 

de recolhimento bancário ou comprovante emitido em caso de recolhimento pela Internet; 

IV — Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE); 

V — Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET). 

§ 3° A Administração deverá, ainda, consultar mensalmente a situação jurídica da contratada junto ,ao Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e exigir, sempre que expirados os respectivos prazos 

de validade, a apresentação atualizada dos seguintes documentos: 

1— Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

II — Certidão de investigação junto ao Ministério Público do Trabalho, quando cabível; 

III — Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND); 

IV — Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 

V — Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Cidelândia — www.cidelandia.ma.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Aça lândia, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 
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Cuidando do futuro da ~SM 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

Cidelândi 

Chrosthof Vargas Sampaio 

Sec. de Administração e Firianw,• 

POrtaria n 072/2025 - 

A), 10 de dezembro de 2025. 

CHRHOSTHOF VARGAS SAMPAIO 
Secretario Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

JEFFERSON 
&gni por JEFFERSON AringdodiVamirt

MESQUITA MESQUITA coNs-muroR
39963A E SERVKOS ous= 03500:00CARNEIRO:0 re"504 

Dack 6:2025,12:10 LTDA294035 ciontraloto 
5043994323 1724:14 41000142- "2"  4itte

JEFF' ERSON MESQUITA CARNEIRO 
IR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 

CNPJ N° 29.403.541/0001-42 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF:' 

Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cide!ândia/MA, CEP: 65921-000 
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NOM* 

ANEXO I DO CONTRATO N" 141/2025 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$) 

VALOR 
TOTAL  (R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 151.048,70 

1.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS 

m2 6 38893 , 2.33358 ,

1.2 003/2086 Próprio MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO UN 2 23.145,49 46.290,98 
1.3 003/2031 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA • MES 6 17.070,69 102.424,14 
2 TERRAPLENAGEM 1.002.318,83 - 

2.1 4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3 m3 23.900,52 4,51 107.791,35 
2.2 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento primário tkm 899.498,68 0,88 791.558,83 

• 2.3 5501700 SICRO3 Desmatamento, destocamento e limpeza de área com árvores de diâmetro até 0,15 m m2 19.917,10 0,49 9.759,38 
• 2.4 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento primário tkm 93.697,78 0,88 82.454,05 

2.5 4915598 SICRO3 Reconformação da plataforma m2 119.502,60 0,09 10.755,23 
3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

_1 
1.015.029,36 

3.1 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal m 2 3.700,00 0,53 1.961,00 
3.2 5502986 SICRO3 Expurgo de jazida m3 1.110,00 2,97 3.296,70 
3.3 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m3 23.900,52 4,62 110.420,40 
3.4 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia em revestimento primário tkm 899.498,68 0,88 791.558,83 
3.5 4016007 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3 m3 23.900,76 4,51 107.792,43 
4 SERVIÇOS DE DRENAGEM 315.539,69 

4.1 0804037 SICRO3 Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 287 839,29 240.876,23 
4.2 0804081 SICRO3 Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 00 - areia e brita comerciais - alas retas un 82 910,53 74.663,46 
5 RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA 19.900,00 

5.1 9251 ORSE Hidrossemeadura m2 10.000 1,99 19.900,00 
TOTAL GERAL (R$) L2.503.836,58 
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